
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Sexta-Feira - Recife, 20 de Abril de 2018 – DGP nº A 1.0.00.072

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª PARTE

I – Serviços Diários

Para o dia 21 (Sábado)
(Sem Alteração)

Para o dia 22 (Domingo)
(Sem Alteração)

Para o dia 23 (Segunda-Feira)
(Sem Alteração)

2ª PARTE

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª PARTE

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.1.0. Dispensa Médica – Concessão

Foi concedido ao militar abaixo relacionado, Dispensa Médica por motivo de doença
comprovada através de atestado médico do Centro Médico Hospitalar da PMPE:

Grad Mat Nome a contar dias

2º SGT PM 105566-6 EDIVALDO MORAES DOS SANTOS 16/04/2018 60
 (Nota Nº 0470/2018/DGP-6)

4ª PARTE

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Sargento

1.1.1. Solução de Sindicância

DESPACHO DECISÓRIO SS. SIND. INATIVOS/DGP-8 Nº 023/2018 - DGP

Origem: Portaria do Comando do 13º BPM, nº004/2017, de 09 de fevereiro de 2017;
Encarregado: Sub Ten. PM Mat. 31583-4/13ºBPM – JOSENILDO BRAGA;
Sindicado: 3º Sgt. RRPM Mat. 21798-0/ JORGE DOS SANTOS;
Fato apurado: Atraso no atendimento de ocorrência policial.

 
1. Consta dos autos que no dia 29 de dezembro de 2010, o Sd. PM Mat. 103.319/6ºBPM

– Gerailton Rodrigus da Silva Batista firmou comunicação ao Comandante do 6ºBPM, relatando
sobre atraso em atendimento a ocorrência policial, registrada no M3685192, CIODS/11ºBPM, por
familiares;

2. Durante diligências restou provado que a ocorrência foi atendida com atraso de 35
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(trinta e cinco) minutos, atraso justificável diante do número e ocorrência, bem como pelo trânsito
na Cidade do Recife, haja vista o horário que foi entre 17h34 e 18h09min. Porém, foi verificado,
por meio de relatório preliminar do 11ºBPM, que a ocorrência foi cancelada após quase 02 (duas)
horas,  sem ter  sido  atendida,  tendo  o  3º  Sgt.  RRPM Mat.  21798-0/  JORGE  DOS SANTOS
(Sindicado) cancelado a mesma, sem o devido atendimento;

3. Verifica-se que o fato aconteceu a mais de 05 (cinco) anos. E a Administração, por
analogia, e com suporte na Lei de Introdução ao Código Civil, no Art. 4º - “quando a lei for omissa
o juiz decidirá o caso de acordo com a analogia, os costumes e os princípios gerais de direito”.
Tomando-se os princípios da razoabilidade e proporcionalidade às sanções disciplinares constantes
no  Código  Disciplinar  dos  Militares  do  Estado  de  Pernambuco,  aplica-se  a  prescrição  de  05
(cinco) anos, conforme prevê o Art. 1º do Decreto Federal nº 20.910/32, com exceção a exclusão a
bem da disciplina, tendo sua prescrição firmada no Decreto nº3639/75;

 
4. Diante dos fatos, o Encarregado entendeu pelo arquivamento;
 

Isto posto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:
 

1.Concordar com o parecer do Graduado Sindicante;
2.Arquivar os presentes Autos e cópia desta Solução nos assentamentos do 3º

Sgt. RRPM Mat. 21798-0/ JORGE DOS SANTOS, na DGP-7;
3.Remeter cópias do Relatório e desta Solução de Sindicância ao Comandante do

13ºBPM, para conhecimento e providências cabíveis;
4.Remeter cópias do Relatório e desta Solução da Sindicância, ao Corregedor

Geral da SDS, por meio do SIGPAD, para conhecimento e providências cabíveis;
5.Arquivar cópia desta Solução e do Relatório na DGP-8;
6.Publicar esta solução em Boletim Interno/DGP.

DESPACHO DECISÓRIO SS. SIND. INATIVOS/DGP-8 Nº 034 /2018 - DGP

Origem: Portaria do Comando do 25ºBPM, nº 002/2018, de 02 de janeiro de 2018;
Encarregado:  1º  Ten.  PM  Mat.  910060-1/25ºBPM  –  CARLOS  MANUEL  FONSECA
BARBOSA DA SILVA;
Sindicado: 3º Sgt. RRPM Mat. 24727-8/ ALBÉRICO JOSÉ GALVÃO SOUTO;
Fato apurado:  Possíveis irregularidades praticadas pelo Sindicado, tendo como Denunciante o
Cb. RRPM Mat. 24386-8/ JOSÉ RICARDO LIMA SANTOS.

1. Consta dos autos que no dia 02 de outubro de 2016, o Cb. RRPM Mat. 24386-8/
JOSÉ RICARDO  LIMA  SANTOS (Denunciante),  firmou denúncia  na Corregedoria  Geral  da
SDS, declarando que o seu filho de maior de idade Wellyson Henrique fez uma negociata por meio
da OLX, oferendo 02 (dois) alto-falantes, tendo como comprador o Sr. Inácio Fiel da Silva Júnior,
o qual teria indo na companhia de outra pessoa, fazer ameaças a seu filho, pois queria desfazer o
negócio.  E,  passados 20 (vinte) dias,  teria  o 3º  Sgt.  RRPM Mat.  24727-8/ ALBÉRICO JOSÉ
GALVÃO SOUTO (Sindicado) ligado para residência do Denunciante, mantendo contato com a
sua esposa, dizendo ser tio do Sr. Inácio, procurando saber sobre a devolução do dinheiro devido
pelo Sr. Wellyson, em tom de ameaça;

2. Durante diligências restou provado que depois de efetivada a negociação, no mesmo
dia, o comprador se dirigiu a uma equipadora, onde se verificou que o equipamento não
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correspondia as especificações  anunciadas pelo filho do Denunciante.  Diante da situação,  o  Sr.
Inácio que já estava na companhia do Sr. Jailson foram a residência do Sr. Wellyson para desfazer o
negócio e reaver o dinheiro e ao manter contato com o vendedor este disse que não tinha o valor
total  do dinheiro,  nesse momento apareceu a  genitora que informou que o caso seria resolvido
quando o seu marido chegasse, o Cb. RRPM LIMA. O Sr. Inácio deixou os 02 (dois) alto-falantes
na residência do Cb. RRPM LIMA para que o negócio fosse desfeito;

3. Segundo o Sr. Inácio que recebeu ligação telefônica do Cb. RRPM LIMA entendeu
que este não tinha a intenção de desfazer o negócio, pois afirmará que o fato seria resolvido na
Polícia.  Assim,  o Sr.  Inácio fez o comentário com o seu amigo Thiago Chagas da Silva,  que
informou que o seu tio era também Policial Militar. Desta feita, após o Sr. Inácio apresentar a foto
do Cb. RRPM LIMA, o Sindicado o reconheceu e manteve contato telefônico para resolver o
assunto, o qual não foi resolvido, haja vista que o Sr. Inácio devolveu o produto comprado na
residência  do  Denunciante  e  não  houve  a  restituição  do  valor  pago.  Passados  alguns  dias,  o
Denunciante e o Sindicado se encontraram nas dependências da MTT (Jaboatão dos Guararapes),
onde o Sindicado questionou os motivos que levaram o Denunciante a se queixar do mesmo na
Corregedoria Geral. Em nenhum momento foi apresentada provas materiais que possam atribuir
qualquer tipo de ameaças feitas pelo Sindicado, apenas familiares do Denunciante afirmarem que
por meio de ligação telefônica teriam sofrido ameaças;

4.  Diante  dos  fatos,  o  Encarregado  não  vislumbrou  o  cometimento  de  transgressão
disciplinar ou crime, pelo 3º Sgt. RRPM Mat. 24727-8/ ALBÉRICO JOSÉ GALVÃO SOUTO;

Isto posto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

1.Concordar com o parecer do Oficial Sindicante;
2.Arquivar os presentes autos e desta Solução de Sindicância nos assentamentos

do 3º Sgt. RRPM Mat. 24727-8/ ALBÉRICO JOSÉ GALVÃO SOUTO, na DGP-7;
3.Remeter ao Comandante do 25ºBPM, cópias do Relatório e desta Solução da

Sindicância, para conhecimento e providências cabíveis;
4.Remeter cópias do Relatório e desta Solução da Sindicância, ao Corregedor

Geral da SDS, por meio do SIGPAD, para conhecimento e providências cabíveis;
5.Arquivar cópia desta Solução e do Relatório na DGP-8;
6.Publicar esta solução em Boletim Interno/DGP.

DESPACHO DECISÓRIO SS. SIND. INATIVOS/DGP-8 Nº 040/2018 - DGP

Origem: Portaria do Comando do 13ºBPM, nº 032/2017, de 05 de outubro de 2017;
Encarregado: Sub Ten. PM Mat. 31.583-4/13ºBPM – JOSENILDO BRAGA;
Sindicado: 3º Sgt. RRPM Mat. 26.474-1∕ SEVERINO FRANCISCO DA SILVA;
Fato apurado:  Possíveis irregularidades praticadas pelo Sindicado, durante abordagem policial
por parte do efetivo da Lei Seca.

1.Consta  nos  autos  que  no  dia  27  de  julho  de  2016,  durante  realização  da
Operação Lei Seca, na Rua Tito Rosa, Bairro do Parnamirim, aproximadamente 22h00min,
foi  dada  ordem de  parada  ao  condutor  da  moto  Honda,  de  placa  PEQ-0357,  porém o
mesmo tentou transpor o bloqueio, mas foi interceptado pelo 1º Sgt. PM Bento. Ao ser
abordado foi identificado o 3º Sgt. RRPM Mat. 26.474-1/SEVERINO FRANCISCO DA
SILVA (Sindicado),  que a princípio se recusou a obedecer a ordem de colocar as mãos
sobre  a  cabeça,  sendo  verificado  que  o  mesmo  estava  armado,  mas  estava  dentro  da
legalidade;
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2.No transcorrer da vistoria foi observado que a placa da moto estava levantada e
partida entre as letras e números, sendo oferecido ao Sindicado o Teste do etilômetro, mas
houve recusa. Assim, deixou o Sindicado de proceder de maneira ilibada, ao se esquivar de
um procedimento totalmente legal, perante os Agentes Públicos no exercício das funções,
foram lavradas as notificações de infrações devidas e a remoção do veículo. Posteriormente
foi acionado o Cap PM Grisi que tomou conhecimento dos fatos e conduziu o Sindicado à
residência;

3.Diante dos fatos, o Encarregado não vislumbrou crime, mas o cometimento de
transgressão disciplinar pelo 3º Sgt. RRPM Mat. 26.474-1/SEVERINO FRANCISCO DA
SILVA.

Isto posto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

1.Concordar com o parecer do Oficial Sindicante;
2.Punir disciplinar  o  3º  Sgt.  RRPM Mat.  26.474-1/SEVERINO FRANCISCO

DA SILVA,  com 21 (vinte e um) dias de detenção, por infringir o § 1º, do Art. 8º, do
Decreto nº 22.114, de 13 de março de 2000 c/c o Art. 139, da Lei nº 11.817, de 24 de julho
de 2000;

3.Arquivar os Autos e cópia desta Solução nos assentamentos do 3º Sgt. RRPM
Mat. 26.474-1/SEVERINO FRANCISCO DA SILVA, na DGP-7;

4.Remeter cópias do Relatório e desta Solução da Sindicância, ao Corregedor
Geral da SDS, por meio do SIGPAD, para conhecimento e providências cabíveis;

5.Remeter cópias do Relatório e desta Solução da Sindicância, ao Comandante
do 13ºBPM, para que adote as providências necessárias previstas na Portaria Normativa do
Comando Geral, nº 192, de 23ABR15, publicada no SUNOR nº 018, de 24ABR15, alterada
pela Portaria do Comando Geral nº 201, de 06OUT15, publicada no SUNOR nº 041, de
09OUT15, caso não seja impetrado recurso;

6.Arquivar cópia desta Solução e do Relatório na DGP-8;
7.Publicar esta solução em Boletim Interno/DGP.

 

JOSENILDO TIBURTINO CHICÓ – Cel QOPM
 Diretor de Gestão de Pessoas

CONFERE:

 FÁBIO DANTAS DE MACÊDO – Cel QOPM
 Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas

 Difusão: Site da PMPE, www.pm.pe.gov.br

MENSAGEM BÍBLICA

“O meu socorro vem do Senhor, que fez os céus e a terra.” (Salmo 121:2) 

http://www.pm.pe.gov.br/

